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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N2 2624040901-DLE 

Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1 Q de abril de 2021, e ainda pelo Decreto n-° 5.159/2023, de 26 de abril de 
2023. 

O(A) Município de QuixeramosimlCE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito(a) no CNPJ N2  
07.744.303/0001-68, com sede na Rua Dr. Álvaro Fernades flQ  36/42, bairro Centro, QuixeramobimlCE, 
representada pelo Órgão Gestor SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que, realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 
do Decreto nQ 5.15912023, de 26 de abril de 2023, do ARTIGO 75 INCISO II da Lei Federal n° 14.133/2021, e 
alterações posteriores, da Lei Complementar n° 12312006 e Lei Complementar 147/2014, e das exigências 
estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE QUIXERAMOBIM/CE 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75 INCISO II, DA LEI FEDERAL NQ 14.133/2021 

CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 

DE 
MENOR PREÇO POR LOTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
As propostas deverão ser encaminhadas/cadastradas pelo link disponível da 
plataforma eletrônica Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no 
endereço eletrônico https://www.licitacaoauixeramobimcom.brl. 

CADASTRAMENTO 
PROPOSTAS: 

DAS Início: 29/04/2026 às 00:00h (Horário de Brasília). 

Término: 05/05/2026 às 07:59h (Horário de Brasília). 

PREVISÃO 
INÍCIO/TÉRMINO 
SESSÃO DE DISPUTA 
LANCES: 

DO 
DA 
DE 

Início: 05/0512026 às 08h (Horário de Brasília). 

Término: 05/05/2026 às 14h (Horário de Brasília). 

TEMPO DE DISPUTA: 06 (seis) horas, a partir do início da etapa de disputa na plataforma eletrônica 
Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

PREFERÊNCIA 
M E/EPP/EQU]PARADAS 

Sim 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto do presente procedimento é o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 - Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a participação 
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4 - Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/2014, a administração pública: 

- destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo 
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valor seja de até 80.000,00 (oitenta mil Reais). 

1.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2 - PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras da 
Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico httijs:/!www.licitacaoquixeramobim.com.br/. 

2.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem acima. 

2.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá 
acessar a página httos://www,licitacaoauixeramobim.com.br/,  no link 'Seja um fornecedor', deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como 'campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 

2.1.3 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httns://www.licitacaociuixeramobim.corn.brl. 

2.1.4 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea 'c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9  
746/2014-TCU-Plenário). 

2 
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2.3 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nQ 14.133/21 
e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, não 
necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nQ 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 

3 - INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ denciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-Ia ou modificá-la até o 
fim do recebimento de propostas. 

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante está declarando, em campo próprio do sistema, que: 

3.9.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3.9.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  inciso XXXIII, da 
constituição federal; 

3.9.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1Q e no inciso III do art. 59  da constituição federal; 

3.9.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.10 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30,  da Lei Complementar flQ 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12  ao 3Q,  do art. 49,  da Lei n9  14.133/2021. 

3.10.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 
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3.11 - A falsidade da declaração de que trata o item 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n 
14.133/2021, e neste aviso. 

4 - FASE DE LANCES 
4.1 - A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances às 14h do mesmo dia. 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
podendo haver negociação para condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

5.1.1 - O operador da Dispensa Eletrônica solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

5.1.1.1 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo estabelecido no 
tem 5.1.1, acarretará nas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo o operador convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.1.1.2 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

4 
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5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6 - HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados no ITEM 6.4 DESTE AVISO, e 
devem ser anexados antes da data de abertura do certame ou no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão, e serão analisados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 

6.1.1 	Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente, via portal do 
Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, em formato digital. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla doria-Gera] da União 
(porta ld atra nsparencia.ciov,br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (cni.ius.br/imDrobidade  adm /consultar reouerido.ph ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas b 
e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.2.2 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.2.2.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.2.4 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico Portal de Compras da 
Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico httDs://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTACÕES RELACIONADAS A HABILITACÃO  
DE QUE TRATA ESTE AVISO, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO DE ACORDO COM O  
ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE  
ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE AVISO.  

6.4 - Documentos de Habilitação 

6.4.1 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Mic roem preendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 
77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n9  5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.4.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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6.4.1.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

6.4.1.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante (s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

6.4.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

6.4.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.4.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa 
jurídica. 

6.4.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 19  de maio de 1943. 

6.4.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

6.4.2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

6.4.2.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.4.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 
caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

6.4.4 - Qualificação Técnica 

6.4.4.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

6.4.4.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

6.4.4.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

6.4.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei n9  14.133/2021. 

6.4.5.1 - A declaração deverá estar digitalizada devidamente, timbrada e assinada por representante legal. 

6.4.5.2 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste aviso e na legislação 
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6.4.6 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

6.4.6.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §2Q  a 69  da Lei 
n. 5.764 de 1971. 

6.4.6.2 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

6.4.6.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

6.4.6.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

6.4.6.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 

6.4.6.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

6.4.6.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, observada a regra estabelecida 
neste Aviso. 

6.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

6.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.8 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

6.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n 
14.133/2021. 

6.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

6.12 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 - CONTRATAÇÃO 
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7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

7.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei n9  14.133/2021. 

7.3 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

7.3.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

7.4 - O prazo de vigência da contratação será de acordo com o previsto no ANEXO 1 - Termo de referência do 
Aviso de Contratação Direta, 

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

8 - SANÇÕES 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 59  da Lei n° 12.846, de 1Q de agosto de 2023. 

8.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, "c' e d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, 

da Lei n2  14.133, de 2021). 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

e", f", "g' e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b, "c e "d', que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa de: 

8.2,4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

8.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 	 - 
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8.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

8.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

8.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

8.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

8.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

8.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

8.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

8.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

8.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

8.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei nQ 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

8.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8v, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9  
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14.133, de 2021). 

8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n12  14.133/21. 

8.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Por tratar-se de Dispensa de Licitação com base na condição prevista no art. 75, II da Lei 14.133/21, o meio 
para publicidade desse instrumento será através do PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS - PNCP disponível 
em https://www.gov.br/pncgJpt-br,  do site oficial do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM disponível em 
https://ciuixeramobim.ce.gov.br/ e do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https:J/www.Iicitacaociuixeramohim.com.br/.  

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.2.2 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9,9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

11 
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peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO 1 - Termo de referência; 
• ANEXO li - Modelo de Proposta; 
• ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

Município de Quixeramobím, Estado do Ceará, 28 de abril de 2026 

RAN IERI RIOS V LO O - S CRETÁRIO(A) 

SEC ETARIA MUNICIPAL 1. ráMINISTRAÇÃO} 

O 

12 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  240110030004 

1 CONDICÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO; 

1,1 - O presente termo tem como objeto o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
00 MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, e nas disposições contidas no Lei Federal n2  14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, e nos demais normativos internos. 

1,2 - As especificações e os quantitativos do objeto desta contratação estão descritos no quadro a seguir: 

LOTE $3. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIO, QTD. VALOR UNIr. VALOR TOTAL 

18618 - COOLER PARA PROCESSADOR LGA: SOQUETE DA CPU, 
SOQUETE INTEL LGA i156/1155/1l5i/1150, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
DIMENSÃO: 120 X 120 X 60 X MM 	4,7 X 4,7 X 2,3 ROL) 
VELOCIDADE DO VENTILADOR: 1.800 RPMS ± 10%, FAN AIRFLOW: 
37 CFM ± 10%, PRESSÃO DO AR: 1,33 MM 1120 ± 10%, NÍVEL DE 
RUÍDO: 28 OBA (MAX),MOLAMENTO: RIFLE, MTTF: 280.000 HORAS 
L-10 FIFE: 40.00 HORAS, CONECTOR DO VANTILADOB: 3 PINOS, 
TENSÃO NOMINAL DO VENTILADOR: 12 VOC, CORRENTE NOMINAL 
00 VENTILADOR 0.2 A, CONSUMO DE ENERGIA: 2,4 W, CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM, COOLER PARA PROCESSADOR COOLER MAS tER. 

UNIDADE 20 00 R$ 	7 69 R$ 55380 

2 18641 - PULSEIRA ANTI ESTÁTICA. UNIDADE 2,00 R$ 35,00 R 	50,00 

3 

30718 - ALICATE MODULAR PARA COSTAS, DECAPAR E CR1MPAR 
CABOS TIPO R1l1/RJ12/RJ45 ESPECIFICAÇÕES: POSSUI 2 CAVAS 
PARA CONECTORES DE 6 E 8 PINOS, 1 X LAMINA PARA CORTE 
FINO: 2 X LAMINAS PARA DECAPAGEM; LAMINAS RESISTENTES E 
PRECISAS: EMPUNHADURA SUPER CONFORTÁVEL 

UNIDADE 2,00 R$ 69,26 R 	138,52 

30721 	TESTADOR DE CABOS COM CONECEORES RI-45, Ri-li, 
BNC E USB. - VISUALIZAÇÀO FÁCIL PARA SE VERIFICAR A PINAGEM 
CORRETA DOS CABOS.- CHECA A CONTINUIDADE DO SINAL NO 
CABO. MAU CONTATO. SE  ESTÁ ABERTO, EM CURTO, CROSSOVER 
E GROUNDING 	LEDS DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DE STATUS DO 
CABO,- 	TESTA 	CABOS 	INSTALADOS 	EM 	PATCH 	PANEI- 	OU 
ESPELHOS DE PAREDE-EXTENSÃO MÁXIMA DE TESTE ATE 180 Ri 
(RJ -45, RI-li E BNC).- NÃO PODE SER USADO EM CIRCUITO ATIVO.-
A PARTE INFERIOR DIREITA DO TESTADOR É REMOVÍVEL E PODE 
SER 	USADO 	NA 	OUTRA 	PONTA 	DO 	CABO, 	ATÉ 	180 
METSOS.CONECTORES DO TESTADOR (FÊMEA):- BNC- U5B TIPO 13-
5)-11 DE 6 PINOS- Ri-45 DE 8 PINOSCONECTORES DO TESTADOR 
REMOTO (FÊMEA):- USB TIPO A- Ri-li  DE 6 PINOS- RI-45 DE 8 
PINOS 

UNIDADE 1,00 Rs 11972 RS 11972 

TOTAL: R$ 862,04 

LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QTO. VALOR UNIT, VALOR TOTAL 

18615 . CABO VGA HDI5 Ri X 11015 Ri 3M, SUPORTE MONITORES 
VGA. SVGA, XGA, SXGA E UXGA; CONECTOR VGA MACHO X VGA 
MACHO DE 15 PINOS QUE ELIMINA O PROBLEMA DE IMAGENS 
FRACAS E DIFUSAS; FILTRO DE FERRITE EM UMA EXTREMIDADE 
PARA 	MELHORAR 	O 	DESEMPRENHO 	DE 	SINAL 	EVITANDO 
INTERFERÊNCIAS: BLINDAGEM DE ALTA DENSIDADE: CONECTA 
DESKVOPS E NOTEBOOKS A PROJETORES, MONITORES LCD E 
OUTROS APARELHOS COM CONEXÃO VGA. 

UNIDADE 15.00 5$ 27.43 P5 411.45 
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18616 - CABO DE FORÇA MD9 1.5M 3X0,75; CABO PARA LIGAR A 

FONTE DO COMPUTADOR Á REDE ELETRICA: PADRÃO NOBO 
TOMADA DE 3 PINOS COM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO: BITOt..A 
DE 3 X 075M; COMPRIMENTO: 1,5 METROS; NORMA DO INMETRO; 
NBR 14136 CONTE)UDO DA EMBALAGEM 01 CABO DE FORÇA 

M 09 

UNIDADE 1500 RI 19,92 RI 298.80 

18617 	CONECTOR RJ-45: O PADRÃO REGISTERED JACK (RJ); 
ESPECIFICA O RJ45 COMO UM CONECTOR FÍSICO E SEUS CABOS DE 
REDE; 	TAL 	PADRÃO 	É 	UTILIZADO 	PARA 	A 	CONEXÃO 	DE 
INFORMAÇÕES ENTRE COMPUTADORES PARA UMA REDE; PADÃO: 

ROHS 	COMPLIANT, 	AMBIENTE 	DE 	INSTALAÇÃO: 	INTERNO 

COMPATIBILIDADE CABO SÔLIDO E FLEX(VEL, TIPO DE CONECTOR; 
RJ -45, TOPO DE CABO: U/UTP, TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO; 
20C. TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 40C A + 	70C, 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO; -10C A + 60C. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM:-70 CONECTORES MD9 RI-45. 

PACOTE 1000 R 	170,71 RI 1,707,10 

18627 	.. 	CABO 	DE 	DADOS 	SATA 	C/ 	TRAVA: 	CABO 	DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS COM TRAVA, PODE SER UTILIZADO 
PARA 	CONECTAR 	DISCO 	RJC,IDO 	E 	PLACA-MÃE, 	PADRÕES 
SUPORTADOS: SATA 1.0 (150M8/5) E SATA 3G13/5 (300MB/S) COR 

DO 	LARANJA CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 CABO DE DADOS 

SATA C/ TRAVA. 

UNIDADE 500 RI 19.32 8$ 96,60 

5 

18630 	- 	ORGANIZADOR 	DE 	CABOS 	3/4 	COMPRIMENTO; 	1.5 

METROS DIÂMETRO EXTERNO: 2 CM TEM A FINALIDADE DE 

PROTEGER FIOS E CABOS ( CHICOTES) DE FORMA VERSÁTIL, 

POSSIBILITANDO A SAÍDA DOS MESMO EM QUALQUER PONTO DO 
FEIXE, 

UNIDADE 50,00 8$ 2076 Rs 1.0.38,00 

6 

30714 	CABO DE REDE - ESPECIFICAÇÕES: COR. AZUL; PADRÃO 
CATSE; TIPO DE CABO: UTP (NÃO BLINDADO); DIÂMETRO MÂXIMO 

DO 	CONDUTOR 	ISOLADO; 	0,959 	MM; 	DIÃMETRO 	EXTERNO 

MÁXIMO DO CABO; 5,24 MM; AREA DO FIO: 24 AWG; PARES 

ENTRELAÇADOS: 4 PARES DE FIO; TIPO DE CONDUTOR: SOLIDO; 
VEL.00DADf. 	NOMINAL. DE 	PROPAGAÇÃO: 	68 %; 	CLASSE DE 

RETARDÀNCIA DE CHAMAS; CMX; BANDA PASSANTE: ATÉ 100 
MHZ; CAPACIDADE: CAIXA FECHADA COM 305 METROS DE CABO. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: CAIXA DE CABO UIP CAT SE PARA 

REDE - HOMOLOGADO - 305 METROS - CMX - AZUL; ALTURA REAL, 

20; LARGURA REAL; 20; PROFUNDIDADE REAL., 20; PESO REAL. 
€600; GARANTIA DO FORNECEDOR 3 MESES; PESO: 6600 GRAMAS 
(BRUTO COM EMBALAGEM) 

CAIXA 400 RI 795,31 RI 3.181,24 

7 
30715 - CABO HDMI COMPRIMENTO: 1,8 METROS, CONDUTOR: 

COBRE COM FILTRO MAGNÉTICO: CONECTOR: DOURADO; COR: 
PRETO; TIPO: HDMI X HDMI 

UNIDADE 10,00 R$ 21,19 RI 211,90 

8 
30724 - EMENDA MD9 RJ45, PONTO A PONTO, BEGE 	EXTENSÃO 
CABO DE REDE; ESPECIFICAÇÕES EMENDA PARA RJ45; COR; BEGE; 
ADAPTADOR QUE POSSIBILITA A EMENDA DE 2 CABOS DE REDE, 

UNIDADE 20.00 8$ 11,12 RI 222,40 

TOTAL: R$ 7.167,49 

LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QTO. VALOR UNIr, VALOR TOTAL 

18523 - MOUSE; COR PRETA INTERFACE; USE PLUG AND ELA?, 

ROLAGEM FACIL DPI: 1000, REQUISITOS DO SISTEMA: WINDOWS 
TE XP, WINDOWS VISTA TE OU WINDOWS TE 7, WINDOWS TE S. 

WINDOWS 	10. 

UNIDADE 30,0(1 P4 3837 RI 1.151,10 

2 
18622 - MOUSE; COR PRETA INTERFACE; SEM FIO, REQUISITO DO 

SISTEMA: WINDOMS TE XP, WINDOWS VISTA ®7, WINDOWS TE 8, 

WINDOWS TE 10. 

UNIDADE 5.00 RI 119.20 R 	596.00 

3 

16624 	- 	TECLADO: 	CONEXÃO: 	SEM 	FIO, 	COMPATIBILIDADE 

WINDOWS 7, WINDOWS 8 WINDOWS 10 GARANTIA 12 MESES 

GARANTIA. 

UNIDADE 5,00 RI 79.00 8$ 395,00 
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18626 - ADAPTADOR WI-FI- USA 300 MAPS: INTERFACE: USA 2.0, 

BOTÃO; QSS ( QUICK 5ECURE SETUP) 	- DIMENSÕES; 93,5 X 26 X 

11 MM, TIPO DE ANTENA: ONIDIRECIONAL DESTACÁVEL, GANHO 
DA ANTENA: 40131, FREQUÊNCIA: 2,4 	2,4835GHZ,T FONOLOGIA 

DE MODULAÇÃO;  DBPSK, DQPSK, CCX, 08DM, TE-QAM, 64-QAM, 
PADRÕES WIRELESS; IEEE 802.ITN, IEEE 802.110, IEEE 802,1181 
SEGURANÇA WIRELESS; WEP DE 641128-BITS, WPAI3NP47, WRA- 

PSK/WPA2-PSK, 	FILTRAGEM 	MAC 	W;RELESS, 	VELOCIDADE 
ETHERNET ATÉ 300 M8PS,COMPATIBILIDADE; WINDOWS 10 (32/64 

BITS), 	WINDOWS 8.1 	(32/64 	BITS), 	WINDOWS 	8 	(32/64 	BITS), 

WINDOWS 	7 	(32/64 	BITS), 	WINDOWS 	VISTA 	(32/64 	BITS), 

WINDOWS XP 1 32/64 BITSI, 

UNIDADE 300 8$ 8233 8$ 24699 

5 

21937 	PEN DRIVE USD 2.0, 16GB, PRETO E PRATA- CAPACIDADE: 
1608- INTERFACE USA 2.0 DE ALTA VELOCIDADE - SISTEMAS 

OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 2000, ME, XP E VISTA/ NACOS 9.0 
OU SUPERIORES! LINUX 2.4 OU SUPERIORES. GARANTIAI2 MESES 

DE GARANTIA 

UNIDADE 10,00 13$ 75,20 8$ 782,00 

6 5243 	TUBO COM 100 MIDIAS 700M13 BOMIM CO-R UNIDADE 50,00 8$ 76,03 8$ 3801,50 

7 5244 'TUBO COM 50 M)DIAS DVD-R VIRGEM 4.7 GB UNIDADE 50,00 8$ 69,90 8$ 3.49500 

8 

50716 - TECLADO - TECLAS DE PERFIL PLANO E SILENCIOSAS; 
CONEXÃO: USE; PADRÃO ABNT2; COMPATIBILIDADE: WINDOWS 7, 
WINDOWS 8, WINDOWS 10; PORTA USEI 

UNIDADE 30,00 8$ 88,06 8$ 2.641,80 

9 

30722 	DOCKING 	STATION 	ESPECIFICAÇÕES: 	COR; 
PRETO/VERMELHO; 	TIPO; 	DOCKING 	STATION, 	VOLTAGEM: 
110/220V 	(BIVOLT 	AUTOMÁTICO): 	FREQUÊNCIA: 	50/60HZ; 
INSTALAÇÃO; PLUG AND: PLAY CONEXÕES; USB. E-SATA, IDE OU 
SATAHDSCOMPATIVEIS: 	SATA 	2,5''! 	3,5'' 	/ 	IDE 	2,5''1 	3,5''; 
SUPORTA CARTÕES: CF, 50, XD, MS. (MINI SD, T-FLASH/ MICRO 

SD); 	CAPACIDADE 	MÁXIMA: 	FIOS 	DE 	ATE 	2 	TB; 	SISTEMA 
OPERACIONAL COMPATIVEL; LINUX / XP 7 VISTA / WINDOWS 7 / 
WINDOWS 8 / WINDOWS 10 / MAC OS X; CONECTIVIDADE; 
ENTRADA SATA;1 ENTRADA ENTRADA IDE:1 ENTRADA ENTRADA 
USB: 2 ENTRADAS ENTRADA SD; 1 ENTRADA ENTRADATF CARD:1 
ENTRADA ENTRADA XD: 1 ENTRADA ENTRADA MS;1 ENTRADA 
ENTRADA CF/MD; 1 1-N1RADA PESO E MEDIDAS (APROXIMADOS) 
MEDIDAS DA DOCK STATION; 10 X 18 X 11 CM (ALTURA X 
LARGURA X COMPRIMENTO); COMPRIMENTO DO FIO DA FONTE: 
110 CM; COMPRIMENTO DO CABO USE; 80 CM; MEDIDAS DA 
EMBALAGEM: 	11 	X 	12 	X 	20 	CM 	(ALTURA 	X 	LARGURA 	X 
COMPRtMENTO); 	PESO. 	0,513 	KG; 	ITENS 	INCLUSOS: 	1 	DOCK 
STATION, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 CABO USE, 1 CD DE 
INSTALAÇÃO, 	1 	MANUAL 	(PORTUGUÊS), 	GARANTIA 	DO 
FORNECEDOR DE 3 MESES 

UNIDADE 1,00 85216,23 R$ 216,23 

TOTAL R$ 12.82562 

LOTE #41 

ITEM DESCRIÇÃO UNJO. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5231 	ÁLCOOL ISOPROPILICO 99,8% IOOML, UNIDADE 8,00 8$ 17,58 8$ 140,64 

2 

16629 - ABRAÇADEIRA NYLON 3X1SOMM COM 100 ERACOS: COR 
BRANCA 	PACOTE 	COM 	100 	UNIDADES 	ÓTIMAS 	PARA 

ACONDICIONAMENTO 	QUE 	REQUEIRAM 	SEGURANÇA, 	BELEZA, 

HIGIENE. NÃO SENDO METÁLICAS NÃO ENFERR1JJAM NEM CORTAM 

FIOS OU MANGUEIRAS, SÃO RÁPIDAS E 	MUITO SIMPLES 	DE 
MONTAR.DEVIOO AO SISTEMA SEM RETORNO NÃO SOLTAM, 
MANTENDO-SE 	lNVIOLVEIS.SEJAM 	SUA 	NECESSIDADE 	POR 

AMARRAÇÃO 	DE 	FIOS, 	CABOS, 	COMPONENTES 	ELETRO- 

ELETRÕNICOS,MALOTE DE DOCUMENTO, ENFIM, TUDO O QUE 
EXIGE 	UMA PERFEITA ISOLAÇÃO, AS CINTAS PRESILHAS SÃO 
ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS PARA A MONTAGEM DE CHICOTES, 
CABOS, 	MANGUEIRAS 	PNEUMÁTICAS 	OU 	HIDRÁULICAS, 	EM 
PAINÉIS, 	RACKS, 	ETC, 	CONTENDO 	DA 	EMBALAGEM, 	100 

ABRAÇADEIRAS MD9 NYLON 3X 150M. 

PACOTE 10.00 8$ 13,83 8$ 338.30 

L O 
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18631 - LIMPA CONTATO: LATA METÁLICA EM AEROSSOL, DE 130`,3 

210ML, 	PROPÉLENTE: 	BUTANO 	PROPANO 	SOLVENTE 
HIDROCARBONETO E INDICADO PARA ft4FORMÁ7ICA, ELETRÔNICA 

LIMPEZA EM TODOS OS TIPOS DE CONTATOS E MECANISMO, 
SUGERIDO PARA USO EM SINTONIZADORES, CR-ROM E OVO 

MONITOR, 	DISTRIBUIDORES, 	CONECTORES 	E 	RESISTORES 

ROLAMENTO DE PRECISÃO. 

UNIDADE 200 	R 	24,80 9$ 4960 

4 5237 	ÓLEO DESENGRIPANTE 300ML-AEROSOL UNIDADE 2,00 	R$ 1521 R$ 3042 

5 

18632 - PASTA TERMICA: CONDUTIVIDADE TÉRMICA COR BRANCA 

SOLUBILIDADE EM AGUA; 0,04 G/100 M PRINCIPAIS APLICAÇÕES: É 

ESPECIALMENT'E INDICADA PARA USO ONDE HAJA NECESSIDADE 
DE ELIMINAÇÃO DE CALOR MAIS EFICIENTE QUE AS PASTAS 

TÉRMICAS COMUNS. 

UNIDADE 10,00 	1 	R$ 46,42 R 	464,20 

TOTAL: R$ 823,16 

LOTE #S 

ITEM ' DESCRIÇÃO UNIO. QTO, 	VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

7219 	 FONTE 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	BOTÃO 

(LIGA/DESLIGA)ESPECIFICAÇÕES: FONTE DE ALIMENTAÇÃO BOTÃO 
(LIGA/DESLIGA) COM POTÊNCIA MÍNIMA: 500W REAL, PADRÃO: 
ATX 12V V2.3, TENSÃO 100 	220V (SELEÇÃO AUTOMATICA), 
CERTIFICADO DE EFICIÊNCIA: 80 PLIJS 

UNIDADE 5,00 	i RI :79,63 R$ 898.15 

2 

18647 	- 	FONTE 	DE 	ALIMENTAÇÃO: 	BOTÃO 	(LIGA/DESLIGA), 
POTÊNCIA MÍNIMA:250W REAL, PADRÃO ATX 12V V2.3, TENSÃO 

100 	220V (SELEÇÃO AUTOMÁTICA), CERTIFICADO DE EFICIÊNCIA: 
80 LUS, 

UNIDADE '.00 R 	.56.8/ R$ /84,35 

TOTAL: R$ 1.682,50 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QTD. 

8,00 

VALOR UNIT. 

R 	1 .6,61 

VALOR TOTAL 

R$ 1.172,88 

18620 - MEMORIA: FREQUÊNCIA: 1333MHZ, PINAGEM: 240-PIN, 
CAPACIDADE: 4G8 (1 X 4GB) LATÊNCIA CAS: DDR3 LAtÊNCIA: 9, 
TIMING; 	9-8-7.6, 	TENSÃO: 	1.5V, 	GARANTIA 	12 	MESES 	DE 
GARANTIA. 

UNIDADE 

2 

18648 -MEMORIA: TIPO DE MEMÓRIA DDR4, CAPACIDADE TOTAL: 
8GB 	( 	2 	X 	4 	GB 	) 	LATÊNCIA: 	13-15-15-28 	TENSÃO: 	1.2V, 
VELOCIDADE: 	2133 	MHZ, 	LATÊNCIA 	SPD: 	13-15-15-36, 
VELOCIDADE SPD: 2133 MHZ, TENSÃO SPD 1.2V CLASSIFICAÇÃO 
DE VELOCIDADE: PC4 17000 (2133MHZ), DISSIPADOR: ALUMÍNIO 
ANODIZADO, FORMATO: DIMM, PERFIL DE DESEMPENHO: XMP 2.0, 
PINAGEM 288-PIN. 

UNIDADE 10,00 9$ 204,00 R$ 2.040,00 

18643 - PLACA MÃE SOCKET 1150 EATX; MENÕRIA RAM DOR3 2 
ENTRADAS 1600/1333/1066MHZ COM DUAL CHANNEL ATÉ 16 GB, 
SAIDA DE VIDRO HDMI/DVIID-SUEI COM PROCESSADOR GRAFICO 
INTEGRADO.1X PCLE X 16, 2 X PCLE 2.0 X 1, 2 X PORTA (5) SATA 6 
GBÍS, 2 X PORTAS) 5) SATA 3G8/S, 1 X P512 TECLADO, 1 X P512 

MOUSE, 1 X SAÍDA (S) DVI, 1 X SAIDA (5) O-SUO, 1 X 11DM), 1 X 
PORTA (S) LAN (RJ45). 4 X PORTA (S) USA 2.0, 3 X CONECTOR (ES) 
DE ÁUDIO, 2 X PRTA (S) USB 3.0, CHIPSEIT HIll I/O SF41610. 

UNIDADE 300 R$ 327,41 R 	982,23 

18644 - PLACA MÃE SOCKET 1155 EATX: MEMÓRIA RAM OOR3 2 

ENTRADAS 2133 (DC.) 2000)0.C.)1600/1066 MHZ ATÉ 16 GB, 
SAIDAS DE VIDEO HDMI!DVIID-SUB COM PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO. 1 X PCLE X 16, 2 X PCLE 2.0 X 1, 2 X PORTA (S) SIA 
6G8/S 2 X PORTA(S) SATA 3G5/S 1 X PS/2 TECLADO, 1 X PS/2 
MOUSE, 1 X SAÍDA(S) DVI, 1 X SAÍDA (5) O-SUB, 1 X HDMI, 1 X 
PORTA(S) LAN (9)45), 4 X PORTA (5) USA 2.0, 3 X CONECTOR(ES) 
DE ÁIJDI0 CHIPSET H61 I/o SHIELD. 

UNIDADE 3,00 R$ 279,89 R$ 539,67 

/ 
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30/17 - MEMÓRIA RAM 16GB (2X8GB), 3200MHZ. DDR4. CL16, 

CAPACIDADE: 	16G6 	(2X 	8GB); 	FORMATO; 	DITAM 	283 	PINOS; 

TECNOLOGIA DDR4; FREQUÊNCIA; 3200MHZ; VOLTAGEM; 1.35V 

TRXB; 	TEMPO 	DL 	LATÊNCIA; 	CL16-20-20; 	COMPATIBILIDADE; 

DESKTOP / GAMERS; 	DIMENSÕES; 	133.35 	X 	34 	X 	7,2 	MM; 
RECURSOS: CL (DDU; 16 CICLOS, TEMPO DE CICLO DE LINHA 

(TRCMIN); 45,75N5 (MIM). TEMPO DE COMANDO DE REFRESH 

(TRFCMIN); 	350NS (MIN). TEMPO DE LINHA ATIVA (TRASMIN); 

29,25N5 (MIN). 	CLASSIFICAÇÃO UL; 	94V-0; TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO; OC A +85C: TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO; - 
55QCA+100C 

UNIDADE 8,00 Rs 354,83 RS 2.838.64 

6 

30720 	- 	PLACA 	DE 	REDE 	GIGABIT 	10/100/1000 	MEPS, 	PCI 

EXPRESS. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS; 	ADAPTADOR 

10/100/1000MBPS 	PCIE; 	32-BIT 	DE 	IN-TERFACE 	PCIE 
ECONOMIZANDO ESPAÇO EM CHASSIS LIMITADOS; WAKE-ON-LAN, 
CONVENIENTE PARA GERENCIAR MAIS LAN, RECURSOS; SUPORTE 
WAKF-ON-LAN; AUTO NEGOCIAÇÃO E AUTO MDI / MDIX; SUPORTA 
CONTROLE DE FLUXO IEEE 802,3X PARA MODO FULL-DUPLEX E 

CONTRAPRESSÂO 	PARA 	O 	MODO 	HALF-DUPLEX; 	SUPORTA 

CODIFICAÇÃO IEEE 802.1P LAVER 2 PP.IORITY ENCODING E DE 
MARCAÇÃO DE VLAN IEEE802.IQ; SUPORTA POWER DOWN/ 1.114K 

DOWN 	PARA 	ECONOMIA 	DE 	ENERGIA; 	COMPAT)VEL 	COM; 
WINDOWS 10 li 8.1 / 3/7; INTERFACE; - 32-13IT PCIE - 1 PORTA 
10/100/I000MBPS 	4145; 	NETWORK 	MEDIA; 	10BA5E-T; 	UTP 

CATEGORIA 3, 	4. 	5 	POR 	CABO (MÁXIMO TOOM); 	EIA!TIA-568 

100&_937, S1'P (MÁXIMO bOM); IOOBASE-TX; UTP CATEGORIA 5, 
SE CABO (MÁXIMO bOM); EIA/TIA-568 100& 937, STP (MÁXIMO 
IOOM); 1000BASE-T; UTP CATEGORIA 5, SE CABO (MÁXIMO 10DM); 
TAXAS DE DADOS; 10/100/1000MBPS PARA MODO HALF-DUPLEX; 
201200/2000MBPS 	PARA 	MODO 	FUI.L-DUPLEXLED 	INDICADOR; 
1 000MBPS LIGAÇÃO/ATIVIDADE; 	100MBPS LIGAÇÃO/ATIVIDADE; 

10 	LIGAÇÃO/ATIVIDADE 	- 	DUPLEX; 	CONTROLE 	DE 	FLUXO; 
CONTROLE 	DE 	FLUXO 	IEEE 	802.3X 	(FULL••DIJPLEX); 
CERTIFICAÇÕES; CE, FCC, ROFIS 

UNIDADE 5,00 P3 84,92 P3 424,60 

7 

30723 - PLACA MÃE SOCKET 1151, SUPORTA ATÉ; INTEL CORE 131 

IS 	/ 	7; 	COM 	6-CHA$ffiEL 	HD 	MiOlO 	CODEC 	ONBOARD; 

10/100/1000 MBPS; lx SLOT PCI EXPRESS X16; CONEXÕES; 4X 
CONECTORES SATA; 2X PORTAS USB FRONTAL,1X PORTA VGA,1X 
PORTA HDMI. 2X PORTAS USB 2.0, 2X PORTAS USB 3.0, 1X PORTA 
RJ-45 DE REDE, JACKS DE ÁUDIO HD; LINHA / ALTO FALANTE / 
MICROFONE. CHIPSET H310; PROCESSADOR; FREQUÊNCIA DE 2.90 
0HZ À 4.1 0HZ ; SOCKET; 1151 NÚMERO DE NÚCLEOS; 6; W DE 
THREADS; 6; FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR; 2.00 
0HZ, FREQUÊNCIA TURBO MAX; 4.10 0HZ; CACHE; 9 MB INTELA 
SMART 	CACHE; 	VELOCIDADE 	DO 	BARRAMENTO; 	O 	GT/S; 
TECNOLOGIA INTEL 	TURBO BOOST FREQUÊNCIA 2.0; 4.30 GHZ; 
TDP; 	65 W; 	MEMÓRIA; 	TAMANHO; 	16GB; 	2X 	SLOTS 	DDR4, 

3200MHZ; ARQUITETURA DA MEMÓRIA; DUAL CHANREL DDR4; 
EXPANSIVEL ATÉ; 3208 

UNIDADE 3,00 43 514,44 4$ 1.543,32 

TOTAL: R$ 9.841,34 

LOTE *7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD, VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

21935 	- 	SSD 	5000BCAPACIDADE 	DE 	5000BFORMATO 

2,5"INTERFACE SATA 3 - 6G6/SVELOCIDADE MINIMA DE LEITURA - 
500MBJSVELOCIDADE MINIMA DE GRAVAÇÃO 	500M8t5 

UNIDADE 10.00 4$ 296,78 P3 2.967.80 

2 

30719 ' HD INTERNO DIGITAL 118 ESPECIFICAÇÕES; INTERFACE; 

SATA III 6G815; CAPACIDADE: 1TB; RPM; 7.200; BIJFFER; 64M13; 
FORMATO; 3,5"; TAXA DE TRANSFERÊNCIA: BGB/S; DIMENSÕES; 
LARGURA; 3,5'; ALTURA; 1' 

UNIDADE 5,00 4$ 412,30 4$ 2 061 50 

TOTAL: R$ 5.029,30 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.3 - 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conformeiustificatiVa pormenorizada em tópico 
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específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

Classificação do Objeto quanto à Natureza (Bem Comum x Bem de Luxo) 

1.4 - O objeto da presente contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme disposições do Decreto n 
5.157/2023, de 26 de abril de 2023. 

1,5 A contratação será efetivada por meio de Contrato, conforme dispõe o art. 95, da Lei 14.133/21. 

1,6 - O prazo de vigéncia da contratação será de 12 (DOZE) MESES, contadas da data de publicação do 

instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/202 1. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO: 

2.1 - Da fundamentação da contratação por Dispensa de Licitação: 

21.1 A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no 
ARTIGO 75 INCISO II da Lei Federal nQ 14,133/21, nos casos de serviços comuns e compras, e no Decreto 
Municipal n 5,159/2023, de 26 de abril de 2023, que regulamentou o procedimento administrativo para a 
realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei na  14.133/2021. e instituiu o Sistema 
de Dispensa Eletrônica no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacionai do 
Município de Quixeramobim. 

21.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei, 
devidamente atualizado, e a despesa não constitui fracionamento de despesas, bem como o somatório das 
despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo 
exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo ARTIGO 75 INCISO II da 
Lei Federal nQ 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitas legais. 

2.1.3 - Registra-se que os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do Art, 75 da Lei n' 14.133, de 1 de abril de 
2021, são atualizados anualmente por meio de decreto federal, o qual ajusta os valores previstos na referida lei 
conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro índice 
que venha a substituí-lo. Essa atualização ocorre no inicio de cada ano, garantindo que os valores estabelecidos 
na legislação estejam sempre em consonância com a inflação e a realidade econômica do período, 

2.2 - Da Necessidade da contratação 

2.2,1 - A presente aquisição de materiais e suprimentos de informática justifica-se pela necessidade de garantir 
o adequado funcionamento das atividades administrativas desenvolvidas pela Secretaria. Os equipamentos e 
insumos de informática são indispensáveis para a execução de diversas rotinas administrativas, tais como 
elaboração de documentos, tramitação de processos, alimentação de sistemas institucionais, comunicação 
interna e externa, bem como para o suporte às demais secretarias e setores da administração pública municipal. 
Considerando o uso contínuo desses materiais no desempenho das atividades diárias, observa-se o desgaste 
natural e a necessidade de reposição periódica de itens como toners, cartuchos, cabos, periféricos e demais 
suprimentos, visando evitar interrupções nos serviços prestados à população. Dessa forma, a aquisição dos 
referidos materiais tem como objetivo assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços administrativos, 
contribuindo para o bom funcionamento da máquina pública, bem como para a melhoria na qualidade do 
atendimento às demandas da secretaria. Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária para manter a 
iníraestrutura tecnológica adequada ao pleno desempenho das atividaaes. 

2.3 Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2026, 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

3,1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

4- REQUISITOS DA CONTRATACÃO:  

4,1 - Sustentabllldade: 

4,1.1 - A contratação deverá observar critérios de sustentabilicacie ambiental, social e econômica compatíves 

com o objeto, priorízando, sempre que possível, a aquisição de produtos que apresentem menor impacto 
ambiental ao longo de seu ciclo de vida, em conformidade com os princípios do desenvolvimento sustentável 
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previstos na legislação de contratações públicas. 

4,1.2 - Os materiais a serem fornecidos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, quando existentes 
assegurando padrões mínimos de qualidade, segurança, eficiência e desempenho adequados ao uso pela 
Administração.  

4.1.3 Sempre que tecnicamente viável e economicamente justificável, poderão ser adotadas soluções que 
favoreçam a redução de impactos ambientais, tais como utilização de materiais recicláveis ou reciclados, 
embalagens reduzidas, produtos com maior durabilidade ou que permitam logística reversa. 

4.2 Participação de consórcios: 

4,2.1 Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame. A vedação 
decorre da análise realizada na fase preparatória da contratação, que concluiu que o objeto possuí natureza e 
complexidade compatíveis com a execução por empresa individualmente considerada, não havendo necessidade 
de somatório de capacidades técnicas ou econômico-financeiras para sua adequada execução. A medida busca 
preservar a competitividade do certame e simplificar a gestão e a fiscalização contratual, nos termos do art. 18, 
inciso IX. da Lei nQ 14,133/2021, 

4.3 * Subcontratação: 

4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando as características do obi eto e a 
necessidade de controle direto pela Administração quanto à qualidade dos materiais fornecidos, à rastreabilídade 
dos itens e ao atendimento integral das especificações técnicas, cabendo ao contratado a execução direta da 
obrigações assumidas. 

4.4 - Garantia da contratação 

	

4.4.1 	Não será exigida garantia da contratação, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei n 14.133/2021, 
considerando as características do objeto, o valor estimado da contratação e a avaliação do risco associado à 
execução contratual. 

4.5 - Exigência de carta de solidariedade: 

4,5.1 - Não será exigida a apresentação ae carta de solidariedade na presente contratação. 

4.6 - Indicação de marcas ou modelos: 

4.6.1 - Não há indicação específica de marcas ou modelos, sendo admitidos todos os produtos que atendam 
integralmente ás especificações técnicas estabelecidas, 

4.7 - Vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.7,1 . Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação, 

4.8 - Amostras: 

	

4.6.1 	Não haverá exigência de apresentação de amostras do objeto contratual, considerando que as 
especificações técnicas contantes deste instrumento são suficientes para avaliação da conformidade do item a 
ser fornecido. 

4.9 - Vistoria: 

4.9.1 - Não há necessidade de realização de vistoria técnica prévia, considerando que o fornecimento ocorre 
diretamente no endereço definido pela Administração, não havendo peculiaridades que justifiquem deslocamento 
anterior, 

4.10 - Dos requisitos de habilitação e qualificação técnica 

4.10.1 - Considerando a natureza da contratação e a necessidade de assegurar que o futuro contratado possua 
condições jurídicas, fiscais, trabalhistas, econômico-financeiras e técnicas para executar adequadamente o 
objeto, entende-se necessária a exigência de documentação de habilitação no procedimento licitatório. 

A exigência de habilitação tem por finalidade verificar a capacidade do licitante para cumprir as obrigações 
contratuais, garantindo maior segurança à Administração Pública quanto à execução do objeto e a adequada 
aplicação dos recursos públicos. 
Assim, deverão ser exigidos, no instrumento convocatório, os documentos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, nos termos dos arts. 62 o 69 
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da Lei nQ 14.133/2021, observadas as exigências estritamente necessárias e proporcionais à natureza do objeto 

da contratação. 

Ressalta-se que as exigências serão definidas de forma objetiva e compatível com o objeto, evitando restrições 
indevidas à competitividade, em observância aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

4.11 - Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.11.1 - Considerando que a contratação tem por objeto o fornecimento de materiais, sem tratamento relevante 
de dados pessoais, a aplicação da Lei nQ 1370912018 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) ocorrerá apenas 
de forma residual, caso haja eventual acesso a dados pessoais em documentos administrativos, 

4.12 - Da comprovação técnica do objeto 

4.12.1 . Quando necessário à verificação da conformidade da proposta, poderá ser exigida a apresentação de 
catálogo, ficha técnica, manual ou documento equivalente do produto ofertado. 

4.12,2 - Os documentos apresentados deverão conter informações suficientes para comprovação das 
especificações exigidas, podendo ser solicitados em língua portuguesa ou acompanhados de tradução, quando 
necessário. 

4.12.3 - A ausência ou insuficiência das informações poderá ensejar a desclassificação da proposta, após 
eventual diligência, quando cabível. 

5 - MODELO DE EXECUCÃO DO OBIETO: 

O modelo de execução do objeto tem como objetivo detalhar as condições e responsabilidades relacionadas à 
entrega, qualidade, garantia e manutenção dos equipamentos e materiais contratados, bem como os 
procedimentos a serem seguidos pela empresa contratada durante a execução do contrato. 

As cláusulas aqui estabelecidas visam garantir que o fornecimento ocorra de forma eficiente, dentro dos prazos 
definidos e em conformidade com as especificações acordadas. 

Abaixo estão descritas as condições de entrega, as responsabilidades técnicas e logísticas, as regras de garantia 
e manutenção, e demais aspectos essenciais para o bom cumprimento contratual, 

5.1 - Das condições de entrega 

5.1,1 Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
do recebimento da autorização de compra emitida pela Administração. 

5.1.2 Caso haja justificativa formal, e antes do vencimento do prazo estipulado, a Contratada poderá solicitar a 
prorrogação do prazo de entrega. A aceitação da solicitação ficará a critério da área demandante, desde que não 
haja prejuízo à regularidade do funcionamento das atividades administrativas, salvo em situações de caso 
fortuito ou força maior, nos termos do inciso V do art. 137 da Lei n9  14.133/202 1. 

5.1.3 - Os materiais deverão ser entregues nas quantidades especificadas em cada autorização de compra, no(s) 
endereço(s) que constar(em) expressamente desse(s) documento(s), conforme a necessidade de cada Órgão ou 
unidade requisitante vinculada à contratação. 

5.1.4 - Somente serão aceitas entregas previamente autorizadas por autorização de compra emitida pela 
Administração, devendo os bens estar em estrita conformidade com todas as especificações contratuais. 

5.1.5 - O fornecimento dos equipamentos e materiais poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a emissão de 
autorização(ôes) de compra periódica(s), contendo o detalhamento dos itens a serem fornecidos. 

5.1.6 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva nota fiscal, contendo as mesmas 
condições e especificações da proposta de preço vencedora, e deverão obedecer rigorosamente aos requisitos 
de marca, fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, 
garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, Os itens serão submetidos à conferência técnica e inspeção 
visual, para verificação de conformidade com as exigências do edital e do termo de referência. 

5.1.7 - O recebimento dos equipamentos e materiais estará condicionado à conferência, exame qualitativo e 
aceitação final por parte da Administração. A Contratada deverá reparar ou substituir, sem ônus, qualquer 
irregularidade identificada, 
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5.1.8 - Caso os itens entregues estejam em desacordo com as especificações exigidas, serão rejeitados parcial ou 
integralmente, devendo ser corrigidos ou substituídos pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem 
ônus para a Administração. A retirada dos bens rejeitados e os custos de transporte correrão exclusivamente por 

conta da Contratada 

5.1,9 - A Contratada será responsável por todos os custos de transporte seguros e demas encargos relacionados 
à entrega dos itens, incluindo a mão de obra eventualmente empregada. Responderá, ainda, por quaisquer 
danos causados aos bens, às instalações da Administração ou a terceiros durante o transporte e entrega. 

51.10 - A Contratada deverá assegurar que seus prepostos adotem conduta adequada, estejam devidamente 
uniformizados e identificados, de modo a garantir a segurança de servidores e do patrimônio público durante a 
entrega, 

5.1.11 - Os itens deverão ser apresentados de forma que facilite a conferência e o controle, com cada produto 
sendo individualmente disponibilizado para contagem e verificação. 

51.12 - Caso os equipamentos sejam entregues desmontados, a Contratada será responsável pela montagem 
completa, sem qualquer Ônus adicional para a Administração. A montagem deverá seguir rigorosamente as 
instruções do fabricante, devendo ser verificada a presença de todos os componentes acessórios e 
funcionalidades necessárias ao pleno funcionamento. 

5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

5,21 . O prazo de garantia contratual dos equipamentos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a Partir 
da data do recebimento definitivo do objeto, ou conforme o prazo fornecido pelo fabricante, se este for superior. 

5.2.2 - Caso o prazo de garantia ofertado pelo fabricante seja inferior ao estipulado, a Contratada deverá 
complementar a cobertura pelo período restante. 

5.2.3 - A garantia compreenderá a manutenção corretiva dos equipamentos, sem qualquer ônus para a 
Administração, incluindo mão de obra, peças, transporte e eventuais deslocamentos. 

5.2.4 A manutenção poderá ser prestada diretamente pela Contratada ou por assistência técnica autorizada, 
observadas as normas técnicas aplicáveis. 

5.2.5 - Considera-se manutenção corretiva toda intervenção destinada à correção de falhas ou defeitos nos 
equipamentos, abrangendo substituição de peças, ajustes e reparos necessários. 

5.2.6 - As peças a serem substituídas deverão ser novas, de primeiro uso, originais e com padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores às originais do equipamento. 

5,2.7 - A partir da notificação formal da Administração, a Contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para realizar os 
reparos ou substituições necessários. Caso haja retirada do equipamento, a contagem do prazo terá início na 
data da retirada, 

5.2.8 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante Solicitação justificada 
da Contratada e anuéncia expressa da Administração. 

5.2,9 - Quando tecnicamente viável, e mediante solicitação da Administração, a Contratada deverá fornecer 
equipamento equivalente, com especificações iguais ou superiores, para uso provisório durante o período de 
reparo, de forma a evitar a interrupção dos serviços. 

5.2.10 - Caso a Contratada não efetue os reparos ou substituições no prazo estabelecido, e não apresente 
justificativa aceita pela Administração, esta poderá contratar terceiro para realizar os serviços, com posterior 
cobrança dos custos à Contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

5.2,11 - Os custos com transporte dos equipamentos para assistência técnica, durante o período de garantia, 
serão integralmente suportados pela Contrataria. 

5.2,12 - A garantia contratual é autónoma em relação à vigência do contrato, sendo válida mesmo após o seu 
encerramento, permitindo inclusive a aplicação de sanções por descumprimento das obrigações de garantia. 

5.3 - Condições específicas dos equipamentos e materiais 

5.3.1 - Todos os itens fornecidos deverão ser novos, em linha de fabricação, com embalagem original lacrada de 
fábrica, sendo vedado o fornecimento de produtos recondicionados, usados ou com sinais de uso. 

5.3.2 - Os equipamentos deverão ser entregues com todos es acessórios, cabos, manuais e componentes 
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indispensáveis ao seu pleno funcionamento. 

5.3.3 Todos os componentes dos equipamentos deverão ser compatíveis entre si e com o conjunto do item, 
sendo vedada qualquer adaptação improvisada, como o uso de fitas adesivas, jumpers, adaptadores não 
originas ou modificações físicas, 

5.3.4 - Não serão aceitos equipamentos que operem fora das especificações técnicas de fábrica ou que tenham 
sido modificados com o intuito de adequar-se exclusiva mente às exigências deste termo. 

5.3.5 - È vedada a entrega de protótipos, itens inacabados ou sem homologação final de fábrica 

5.3.6 Nenhum item poderá apresentar sinais de improvisação ou defeito, devendo todos os produtos estar,  em 

perfeitas condições de uso e em conformidade técnica. 

5.3.7 - Todos os componentes e acessórios fornecidos deverão ser novos, sendo vedado o uso de peças 
recondicionadas ou recicladas. 

5.3.8 - Quando se tratar de equipamentos elétricos ou eletrônicos, a tensão de alimentação deverá ser 
compatível com o padrão nacional, preferencialmente bivolt automático, ou compatível com a rede elétrica local 
(200V), conforme especificado no termo de referência. Nos casos de equipamentos não elétricos ou de uso 
mecânico, esta exigência será dispensada, observando-se apenas a conformidade técnica e de segurança 
aplicável. 

5.4 - Responsabilidade da Contratada 

5.4.1 . A Contratada será integralmente responsável por defeitos de fabricação, falhas funcionais ou desgoste 
anormal dos equipamentos e materiais durante o período de garantia, devendo providenciar, sem ônus, os 
reparos ou substituições necessários. 

5.42 Todos os itens deverão ser entregues com manuais de operação e/ou instalação, redigidos em língua 
portuguesa, ou acompanhados de tradução integral. 

5.4.3 - Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas técnicas e regularnentadoras 
aplicáveis, vigentes na data da entrega. 

5.44 - A Contratada responderá civil e criminalmente por danos, prejuízos ou acidentes decorrentes de ação ou 
omissão própria ou de seus prepostos durante o transporte, entrega, montagem ou quaisquer outras atividades 
relacionadas ao contrato. 

5.5 - Disposições finais sobre a execução 

5.5.1 - Tendo em vista tratar-se de fornecimento pontual de equipamentos e materiais, sem prestação de 
serviços continuados ou substituição progressiva, não se faz necessária a adoção de procedimentos formais de 
transição ou encerramento contratual com impacto operacional. 

5.5.2 - As obrigações relacionadas à garantia contratual permanecerão válidas mesmo após o encerramento da 
vigõncia do contrato, abrangendo eventuais reparos, substituições e demais responsabilidades assumidas pela 
Contratada, 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n9  14,133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei ng 14.133/21, art. 115, caput); 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 
crortograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nQ 14.133/21, art. 115, 5°); 

6.3 - A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133/21, art. 117, caput); 

6,4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n0  14133/2 1. 
art. 117, §19); 

6.5 - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
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a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei ng 14133121 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n2  14.133/21, art. 119): 

6,7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ng 14.133/21, art. 120): 

6.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato ou instrumento equivalente (Lei nQ 14,133/21, art. 121, caput); e 

6.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento 
equivalente (Lei n9  14.133/21, art, 121, §19). 

6.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

6.11 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6,12 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que Conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.13 - A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

614 - O fiscal do contrato anotará no histórico de qerericíamento do contrato ou instrumento equivalente todas 
as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

6.15 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando prazo para a correção. 

6.16 - O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.17 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6,18 - O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato ou instrumento 
equivalente sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.19 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
ou instrumento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato ou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.20 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa. 

6.21 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à éxecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.22 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizado pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais 

17, 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6,23 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituída para este fim. 

6.24 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta Contratação. 

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei riQ 14,133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 59  da Lei n 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei ri9  14.133, de 2021). 

7.2,2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c' e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, 

da Lei n9  14.133, de 2021). 

1.2.3 - Declaração de mnidorieidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
e", "Í", 'g' e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", °c' e "d', que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

7.2.4 - Multa de: 

7.2.4,1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

7.2.4,1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2,4,1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

7.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

7.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, 

1.2,4,2 - 10% (dez por cento) do valor,  contratado ou adjudicado, para aquele que: 

7.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

72.4,2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

7.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

7.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

7,2.4.3,2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

7.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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7.2.4.3,4 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

72.4.3,5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta, 

7,2.4,3,6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei r 12,846, de 10  de agosto de 2013. 

7.2.4.4 multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadirriplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documento fiscal, 

7,3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 155, §99,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

7,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei rr 14.133, de 2021). 

7.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 0 14.133, de 2021). 

7,4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §89, da Lei n9  14.133, de 2021). 

7,4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14,133, de 2021, ou em outras íeis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12,846 de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n 14.133, de 2021). 

7.7 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n 
14.133, de 2021). 

7.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas laidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. 

7,9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebírnento 

8.1 - Os materiais/bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade co, as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
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8,2 Os materiais/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem preuí2O da 
aplicação das penalidades. 

8.3 - o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8,4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei rig 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais, 

8.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art, 143 da Lei ng 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências ria execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo, 

8.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8,9 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogável por igual período. 

8,10- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li 
do art, 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8,11 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

cl os dados do contrato e do órgão contratante; 

dl o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8J2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.13 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou outros 
meios disponíveis, 

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órqâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto á inadimplênca do 
contratado, para adoção das providências cabíveis, 

Prazo de pagamento 

8.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentaçíio da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, ria forma e prazo estabelecido neste term 
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8.16 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

8.17 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, será 
efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável 
pelo atraso. 

Forma de pagamento 

8.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.20 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

821 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

822 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da (lata do 
orçamento estimado. 

8.23 - Após a interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

8.24 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.25 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.26 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, a(s) definitivo(s). 

8.27 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.28 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8,29 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

Reequilíbrio econômico-financeiro 

8.30 - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado pelo contratado quando 
houver alteração extraordinária das condições inicialmente pactuadas, nos termos dos art:s. 124 a 128 da Lei n 
14.133/2021. 

8,31 Constituem hipóteses que podem ensejar o reequilibrio econômico-financeiro; 

- caso fortuito ou força maior; 

II - fato do príncipe; 

III - fato da Administração; 

IV - variações extraordinárias de mercado que impactem os custos da contratação; 

V - criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais 

8,32 - O pedido de reequilírio econômico-financeiro deverá ser formalizado pelo contratado, acompanhado de 
documentação comprobatóna que demonstre a ocorrência dos fatos alegados e oimpacto efetivo nos custos da 
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contratação. 

8.33 A Administração deverá analisar o pedido no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
protocolo, admitida prorrogação mediante justificativa. 

8.34 A Administração poderá, a qualquer tempo. promover a revisão dos preços contratados, com vistas à 
manutenção da vantajosidade da contratação, observadas as disposições legais aplicáveis. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do ARTIGO 75 INCISO II da Lei n.9  14.133/21, e no Decreto Municipal n 
5159/2023, de 26 de abril de 2023, culminando com a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

9.2 - Critério de Julgamento 

9.2.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE e terá a forma de execução de processo de 
Dispensa de Licitação, observadas as especificações e outras condições estabelecidas neste Termo de Referência 
e na legislação pertinente. 

9.3 - Da participação preferencial de microempresas e empresas de pequeno porte 

93.1 . A presente contratação observará o tratamento diferenciado e favorecido ás microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n9  12312006, aplicado em conformidade 
com o art. 4Q da Lei 0 14.133/2021. 

9.3.2 - Considerando tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação fundamentada no art. 75. inciso II, 
da Lei n2  14.133/2021, a participação será preferencialmente destinada às microempresas e empresas de 
pequeno porte que atuem no ramo pertinente ao objeto da contratação. 

9.3.3 - A preferência estabelecida não impede a participação de empresas de maior porte quando necessário 
para garantir a competitividade do procedimento e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
observadas as hipóteses previstas no art. 49 da Lei Complementar nQ 123/2006. 

9.4 - Das condições de habilitação 

9.4.1 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e de qualificação 
técnica serão aquelas estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor rTáxirnc) aceitável, é de R$ 38.231,45 
(TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), conforme 
custos unitários apostos na tabela do item 1.2 deste termo, 

10.2 - Da data do orçamento estimado 

10.2.1 - Para fins de aplicação do reajuste contratual previsto neste Termo de Referência, considera-se como 
data do orçamento estimado aquela correspondente à conclusão da pesquisa de preços que subsidiou a 
estimativa do valor da presente contratação. 

10.12 - Registra-se que a pesquisa de preços foi concluída em 73/03/2026, a qual passa a constituir o marco 
inicial para a contagem do interregno mínimo de 01 (um) ano necessário à eventual aplicação de reajuste 
contratual, nos termos da legislação aplicável, 

11 - ADEQUACÃO ORCAMENTÁR[A.  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

• 	24 01 04 122 0001 2,192 3.3.90,30.17 1500000000 

12  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;  

121 0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e de seus anexos, 
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assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação cio serviços, conforme aplicável. 

12.3 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevídenciárias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao contratante nem poderá onerar o objeto da contratação. 

12.4 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei nQ 14.133/2021 

12.5 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 

12,6 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovação. 

12.7 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados, 

12.8 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no toda ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execução. 

12,9 .- Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desèrnpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nQ 14,133/2021, 

12.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução da contratação, não 
podendo divulgá-las ou utilizá-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por determinação legal ou 
autorização expressa do contratante, 

12.11 - Respeitar os princípios e as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n 
13,709, de 14 de agasto de 2018), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais tratados em razão da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes 
de seu uso indevido. 

1.2.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, em conformidade com a legislação vigente. 

13 - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE: 

13,1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, cio acordo com o instrumento 
convocatória e seus anexos. 

13.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada, registrando 
as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 

13.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas ou incorreções verificados na execução do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13,4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no instrumento aplicável. 

13.5 - Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e na instrumento convocatório ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

13.6 - Emitir decisão expressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

13.7 •. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
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contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 -JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;  

141 - A justificativa para parcelarnento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

15 - DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nQ 14.133 de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, 

16 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

16,1 - A inadimplência do contratado com referénc:ia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA 
ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela Administração. 

Disposições complementares aplicáveis à formalização contratual, quando adotada: 

16.2 - Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei o, 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8, §2v, da Lei n, 12527/2011. 

16.3 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei rQ 14133, de 2021. 

16.4 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sr 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), 

16.5 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder a limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.6 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ceiebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultaria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 

16,7 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

17 - FORO:  

17,1 - Fica definido o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
da Lei nç 14.133, de 2021. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 24 de Março de 2026. 

APROVO ( ) NÃO APRO 

RA NIERI RIOS 1EOS0 

SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 	ORDENADOR(A) DE DESPESAS Da(A) SECRETARIA 
TR 	 MUNIC PAL DE ADMINI5TAÇÃO 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

AO(À) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PROCESSO N9  2624040901-DLE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N: 

TELEFONE: 

ION E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 
o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme 
especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta, parte integrante 
deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos materiais: Conforme o Aviso de Contratação Direta. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre o fornecimento dos materiais, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, ainda, nossa inteira submissão aos ditames da Lei flQ  14.133, de 19  de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores, e que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
Anexo 1 -Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta deste processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	  E DO OUTRO A EMPRESA 	 , PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.744.303/0001-68 e CGF NQ 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, 
n2  36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 	 , sediada na 
	  neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 
	  inscrito(a) no CPF sob o n° 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de 
outro lado, a EMPRESA 	 , sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n 
	  por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n 
	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n2  240110030004 e em observância às disposições da Lei n2  14.133 de 12  de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n2  2624040901-DLE, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta do Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 2624040901-DLE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n2  14.133, de 12  de 
abril de 2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência. 

2.3.2 - A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Contratação Direta. 

2.3.3 - A Proposta da contratada. 

2,3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (DOZE) MESES, com início de vigência a partir da data de sua 
publicação, na forma do art. 105 da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
de acordo com os dispositivos da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Aviso de Contratacão Direta,  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Aviso de Contratação Direta.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

. 24 01 04 122 0001 2.192 3.3.90.30.17 1500000000 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO 

10.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

10.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO  

11.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso  
de Contratacão Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  

12.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

12.2 - Executar o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e condições estabelecidos, 
compreendendo o fornecimento de bens e/ou a prestação de serviços, conforme aplicável. 

12.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e das demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao contratante nem poderá onerar o objeto da contratação. 

12.4 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta, nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei ng 14.133/2021 

12.5 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, de forma direta ou indireta, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução pelo contratante. 
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12.6 - Comunicar tempestivamente ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
assumidas, devidamente acompanhados da respectiva comprovação. 

12.7 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou por autoridade 
superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

12.8 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal ou gestor da contratação, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes 
de sua execução. 

12.9 - Durante a vigência da contratação, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei n2  14.133/2021. 

12.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão da execução da contratação, não 
podendo divulgá-las ou utilizá-las para fins diversos do objeto contratado, salvo por determinação legal ou 
autorização expressa do contratante. 

12.11 - Respeitar os princípios e as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n 
13.709, de 14 de agosto de 2018), adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais tratados em razão da execução da contratação, responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes 
de seu uso indevido. 

12.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, em conformidade com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGACõES DO CONTRATANTE  

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o instrumento 
convocatório e seus anexos. 

13.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão designada, registrando 
as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 

13.3 .- Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas ou incorreções verificados na execução do 
objeto, para que sejam sanados no prazo estabelecido. 

13.4 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no instrumento aplicável. 

13.5 - Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório ou contratual, quando 
do descumprimento de obrigações pelo contratado. 

13.6 - Emitir decisão expressa sobre as solicitações, reclamações e pleitos relacionados à execução do objeto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou meramente protelatórios. 

13.7 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratacão Direta  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei flQ  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nQ 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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15,1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 
nos termos do art. 14, IV, da Lei n9  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, de 
2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 
2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n2  14.133, de 
2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -. DA PUBLICACÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n2  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n2  14.133, de 2021, e ao art 8, §2 da Lei n2  12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÔES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1, da Lei n 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, - de 	de 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N° 

ÓRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 - CPF: 
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2. NOME: 	 - CPF: 	  


